
Prefeitura 'Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

JULGAMENTO 

COMISSÃO PERAPA'EMTE DE LICITAÇÃO 

DAS PRELINIIMARES 

A  CPL  (Comissão Permanente de Licitações) da Prefeitura Municipal de Marco, 
diante do recurso interposto pela empiesa Pavcon Pavimentação, Construção e 
Projetos Ltda., contra sua INABILITAçÃO na licitação sob a modalidade de 
Tomada de Pregos n° 2231101/2020, que tem por objeto a Contratação de 
Empresa Especializada nas Obras de Construção da Praga do Santuário no 
bairro Coqueirinho, no Município de Marco-CE., vem responder o seguinte: 

DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1. 0 recurso foi recebido protocolarmente por esta Pública Administração 
tempestivamente em 22 de março de 2021; 

2. 0 instrumento recursal atendeu aindas as formalidades intrínsecas relativas 
formalização de tal pega; 

3. 0 conteúdo do recurso foi disponibilizado aos demais licitantes, mediante 
publicação em jornal de grande circulação e  upload  no  site  do TCE, não havendo 
manifestação de impugnações por parte dos mesmos; 

EDITAL 

4. 0 edital de licitação, como não poderia deixar de ser, elencou no rol de seus 
documentos de Habilitação previstos no Capitulo 4, em especial no seu subitem n° 
4.2.3.2, a forma de apresentação dos mesmos, assim o fazendo: 

" 4.2.3.2. comprovação da PROPONENTE de possuir como 
Responsavei Técnico em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional(is) de  !Thiel  superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade, detentor(es) de Atestado de 
ResponsabiUdade Técnica por execução de obra ou serviço de 
características se(nelhantes as do objeto da presente licitação, e 
cuja(s) parce!a(,$) de maior relevância técnica e valor significativo 
tenha(m)  sic):  

a) Piso intsrtravado tipo tijoiinho com compactaga9 mecanizada. " 
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DA SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5. Conforme consta na ata de julgamento da habilitação, realizada em 15 de março 
de 2021, as 8h, o setor de engenharia, sue auxiliou a  CPL  no julgamento por se 
tratar de questão eminentemente técnica, detectou falha no conteúdo da habilitação 
da recorrente, onde relata na ata  in verb.  

"Foram INABILITADAS as empresas: 

2) PAVCON PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO E PROJETOS 
LTDA., por não atander ao(s) seguinte(s) item(ns): 
Descumpriu o item 4.2.3.2.4  (CAT  sem registro de atestado) " 

DAS ALEGA CO 	ECORRENTE 

6. A recorrente alega em sua pega recursal que a decisào da  CPL  não coaduna com 
os ditames legais vigentes, e se ampara na habilitação, segundo ela, equivocada de 
outros concorrentes, sem ao menos defender as justificativas de sua própria 
inabilitação, senão vejamos: "... Concornitantemente as empresas concorrentes, 
foram apontadas pendências por falta de documentos e por estarem em desacordo 
com o edital, foram essas. ....  

7. 0 principio da razoabilidade impõe que as decisões administrativas devam ser 
objeto de bom senso e que sejam dotadas de razão, como forma de limitar o poder 
discricionário da administração, evitando restrições desnecessárias ou abusivas, 
visando evitar lesão aos direitos fundamentais, o que parece não ser o caso em 
voga; 

8. Não raro observa-se a falta de urna ou outra informação nos documentos 
apresentados por licitantes nos procedimentos licitatórios, embora os editais, no 
geral, sejam de uma obviedacie solar, 	o edital foi bastante claro, exigindo o 
Atestado de Responsabilidade Técnica  (ART)  como forma de resguardar a 
Administração, obrigando os participantes demonstrarem sua capacidade técnica. 
Em alguns casos a Administração ate pode considerar a abertura de diligência para 
esclarecer informações apresentadas no bojo da documentação entregue, não 
sendo o aqui tratado; 

9. Aqui entra a importantíssima tarefa da equipe técnica, que em licitações de obras 
e serviços de engenharia, no que toca as exigências técnicas, é quem norteia os 
rumos do processo de contratação.  Assisi  o parecer justificou daTforma sóbria a , 
decisão tomada pela  CPL; 	

ç- 
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10. Ao não apresentar documento exigido em licitação a recorrente contrariou dois 
dos princípios basilares do nosso ordenarnento jurídico para a matéria "licitações e 
contratos", quais sejam, o da Vincwiação ao Instrumento Convocatório e o da 

Legalidade; 

11. A Administração Pública deve sene.re julgar pela ampliação do universo de 
possíveis interessados  ern  contratar  corn  ela. Entretanto não pode abrir mão da 
segurança da contratação, sob pena de responsabilidade administrativa. 0 professor 
Adilson Abreu Dallari, conhecido doutrinador, faz a seguinte colocação quanto as 
exigências de habilitação: 

minimos preestabelecidos pelo legislador. A lei  

torn  de discricionariedade à Administração para  

corn  relação a cada caso concreto, desde que 
a pertinentes, o que deve ser comprovado pelo 
o fosse, nem haveria necessidade de consignar 

no edital as loo'i.,d5giiises para participação na licitação' - Grifo 
nosso (Aspectos ju -idlicos da licitação -  Ed.  Saraiva, 6" edição -2003 
-pág. 119), 

12. Perceba que o doutrinador põe em evidência a discricionariedade da 
Administração em relevar o que realmente é de importância para ser considerado, 
visando o futuro contrato a ser firmado e a condição técnica do licitante para atender 
o objeto; 

13. Em outro momento o mesmo autcd co.Tinue citando, desta vez outro importante 
doutrinador na  area,  Celso Aritânio Eancl,:a,, a de tvletio: 

" Celso Antônio Bandeira de Mello assinala que a Administração deve 
conciliar o prinsÁpio da isonomia com a necessidade de 
segurança, plerecendc iguais oportunidades de contratação apenas 
a quem comprove estar realmente habilitado a executar o objeto de 
cada especifica Holt2c5c,, não havendo sequer a possibilidade de se 
estabelecer  urn  padrão universal de idoneidade. Em suas palavras: 
Portanto, é ind,:.ietorlavel assistir ao promotor do certame licitatõrio 
certa margem 	iibereade para estabelecer, no edital, padrões 
mínimos de doipsiPapie .firianceira e técnica, condicionais ao ingresso 
no certame e á j.icptilta do objeto licitado. Por sem dúvida quadra-lhe  
fixer  os parernetts necessários, a bem da firmeza e segurança 
que vem presisift a relação jurídica ulterior a ser firmada com o 
vitorioso. 	Griros nosso /idem); 

14. Vemos que Celso Antônio cita  urn  impodante principio constitucional, o da 
"Isonomia", o qual feriríamos de morte se deixarmos de observar. Esse principio tem 
como cerne o tratamento igualitário entra  us  citardes: 

15. Coadunando com a doutrina ternos o entendimento da nossa maior corte de 
contas, o Tribunal de Contas da Linião 	que  tern  o seguinte entendimento: 

" Assim, a int 	tngáto e apllcação das.ligraS nele estabelecidas 
deve sempre ter por norte o atingiment* sfinalidades da licitação, 
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evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 
desarrazoados, que não contribuem para esse desiderato. 
No presente caso, não se afigura que o ato impugnado tenha 
configurado tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no 
grave sentido da ação deliberada destinada a favorecer determinada 
empresa  ern  deiiimeMo de outras, o que constituiria verdadeira 
afronta aos prinm o:ds da isonomia e da impessoalidade. 
Ao contrario, entsnde, que foi dado fiel cumprimento ao citado  art.  4°, 
parágrafo único,  ão  Decreto n° 3.555/2000, no sentido de que 'as 
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que NA.° 
COMPROMETAM o interesse da administração, a finalidade e A 
SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO.' " - Grifo nosso (Acórdão n° 
1.758/2003. Plenário) 

16. Tem-se como mote do acirna demonstrado que a Administração Pública não 
pode simplesmente desconsiderar questões como a qualificação técnica dos 
licitantes. Isso poderia comprometer urna das bases do contrato, o seu viés técnico, 
essencial para o cumprimento do objeto de future avença; 

17. Não restam dúvidas que os princípios norteadores das aquisições e contratações 
públicas foram atendidos em sua totalidade, relevando dois dos princípios de maior 
apelo no que toca as licitações, o da Vinculação ao Ato Convocatório e o da 
Segurança da Contratação; 

18. Destarte, somos pelo reconhecimento do recurso, vez que tempestivo se fez, 
porém NEGANDO-LHE DEFERIMENTO, decidindo pela RATIFICAÇÃO da decisão 
outrora deliberada de inabilitar a recorrente, recolocando-a no rol de licitantes 
inabilitados, pelo que fazemos subir devidamente instruido o processo administrativo 
para as manifestações da digna Autoridade Superior. 

Marco-CE., em 06 de julho de 2021. 
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Gerson CarneAragão 
Pres de,,Ste  da  CPL 

A A fIS \ A IdAA"-D 	 0 CO-rag  era,  
Maria Guida Moreira Rios 	 Neiva Rios Vasconcelos 

Membro da  CPL 	 Membro da  CPL  

Av. Pref.  Guido  Osterno, .571‘.1- Centro - Fone: (85) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001 -47 -CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

